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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

................................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços 

de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos 

de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

do Distrito Federal e dos Territórios;  
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros militar 

do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para execução de 
serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas 
de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios 

de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos 
e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização de 
radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, 

em forma associativa.  
 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
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XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
................................................................................................................................................................... 
 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, 
na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o 
setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional 
equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  
§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, levando 

em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros.  
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§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização 

ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde 
estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei.  

 
Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  
Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 

caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado.  
 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de 

energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se 
refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da 
União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha 
sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando 
essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na forma e 
no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações e 
concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, sem 
prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de energia 
renovável de capacidade reduzida.  

 
Art. 177. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades 

previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos 

de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus 
derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja 
produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, conforme as 
alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
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§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional;  
II - as condições de contratação;  
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 

nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às 

atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  
a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no 
art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e 

seus derivados e derivados de petróleo;  
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do 

gás;  
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, 

devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela União, 
atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condições em 
que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por 
embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

................................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

................................................................................................................................................................... 
 
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo 
os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais 
e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela 
lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os 
valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará 
e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão 
referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 
municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do 
Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 
avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, 
evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.  
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Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento 

de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de 
observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
 
 


